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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª    P A R T E  
 

I - Serviços Diários   
 

Para o dia  - 24  (QUARTA-FEIRA)   
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 
Oficial de Dia  - Ten Jaime  4ª EMG  
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª   P A R T E 
 

II – Instrução 
 

1.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 
 
Nº 289, de 17 MAR 2004 
 

EMENTA: Designa e Dispensa Coordenadores, Orientadores Edu- 
     cacionais, Professores, Instrutores e Monitores, para o 

        ano letivo de 2004 no Colégio da Polícia Militar 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, tendo em vista a 

necessidade do ensino no Colégio da Polícia Militar e considerando as disposições 
contidas no Art. 12 da Portaria nº 372, de 14 MAR 91, publicada no SUNOR nº 11, 
de 15 MAR 91, nos §§ 1º, 2º e 3º  do Art. 2º do Decreto Estadual nº 14.820, de 20 
FEV 91, e na Lei nº 11.329, de 16 JAN 96 (Estatuto do Magistério Público), 

 
R E S O L V E: 
 
Designar, para vigência no corrente ano letivo, os Coordenadores, 

Orientadores Educacionais, Professores, Instrutores e Monitores para o Colégio da 
Polícia Militar, estabelecendo-lhes as respectivas cargas horárias: 
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II - Arquivar o presente Processo Administrativo Disciplinar, com fulcro 

no Art. 13, I, do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, c/c o Art. 439, “e”, do Código de 
Processo Penal Militar; 

 
III - Remeter cópia do Relatório e Solução do presente feito à Diretoria 

de Pessoal e à 2ª EMG; 
 
IV - Remeter os autos do presente Conselho de Disciplina, devidamente 

solucionado, à Corregedoria Geral, de acordo com o Art. 7º, § 2º da Lei nº 11.929, 
de 02 JAN 2001. 

 
 
 

a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 
  Cel PM Comandante Geral 

 
 
C O N F E R E: 
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Não ser considerado desaparecido ou extraviado; 
Não estar afastado da função pública, por  decreto de Chefe do Poder Executivo, 
durante o prazo dessa suspensão, com base no Art. 14 da Lei nº 11.929/2001. 
Não se encontrar em quaisquer das situações elencadas nos Incisos I a XII do Art. 26 
da Lei nº 12.344, de 29 JAN 2003. Remeter também a confirmação da data de 
inclusão e a data de promoção. 

 
 

4ª    P A R T E  
 

IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   DISCIPLINA 
 

1.1.0.   Conselho de Disciplina 
 
1.1.1.  Solução  

 
 

Origem: Portaria do Comando Geral nº 155, de 1º JAN 96. 
Presidente: Cap PM Mat. 1805-5, Israel Alves Barbosa Júnior. 
Interrogante e Relator: Cap PM Mat. 2048-6, Marcondes Inácio da Silva. 
Escrivão: 2º Ten PM Mat. 18362-8, Caciano Alves de Menezes.  
Acusado: Sd RRPM Mat. 15133-5, José Ednaldo Bezerra Viana. 

 
O presente Processo Administrativo Disciplinar foi objeto de instrução 

pela Trinca Processante, que concluiu seu munus trazendo a lume, por unanimidade 
de votos, através do relatório de fls. 429 usque 434, a cujos termos me reporto e faço 
inserir a presente, que o Aconselhado é capaz de permanecer nas fileiras da 
Corporação, por não haverem sido carreadas ao bojo dos autos provas contundentes 
de sua culpabilidade, prejudicando, desta forma, o imprescindível consenso de 
condenação por certeza plena e convicção de culpa do Acusado, sendo considerado 
inocente das acusações constantes do Libelo Acusatório de fls 363.   

 

O presente Processo Administrativo Disciplinar teve regular tramitação, 
com observância ao prescrito no Art. 5º, LV, da Constituição da República 
Federativa do Brasil e ao Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75. 

 
A ampla defesa e o contraditório foram assegurados ao Aconselhado. 
 
Com fundamento nos argumentos de fato e de direito contidos no 

relatório da Trinca Processante do presente Processo Administrativo disciplinar, 
resolvo: 

 
I - Concordar com o julgamento dos oficiais integrantes do Conselho de 

Disciplina; 
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I - Coordenador Geral 
 

A/c de 02 FEV 04 
 

Ten-Cel PM 01.675-6 Alexandre Lopes Pessoa Coordenador  Geral 200 h/a 
 

 II - Coordenadores de Curso 
 

A/c de 02 FEV 04 
 

Profa. 90.173-3 Cleide Maria de Sá Feitosa Coord. Ens. Médio 200 h/a 
Prof. 00.939-0 Evanildo de Oliveira e Silva Coord. Ens. Fund. (tarde) 200 h/a 
Cap PM 02017-6 Gildo Tomé da Silva Coord. Ens.Fund. Noturno 200 h/a 
Profa. 91.196-8 Ingrid Lacet Victalino Reinaux Coord. Educ. Inf. Manhã 200 h/a 
Profa. 90.163-6 Maria Aparecida M. L. Falcão Coord. Educ. Inf. Tarde 200 h/a 
Profa. 90.166-0 Maria do S. M. de Oliveira Coord. Ens.Méd. Noturno 200 h/a 
Profa. 90.783-9 Maria V. B. Jovino Marques Coord. Ens. Fund. 1ª/2ª  200 h/a 
Profa. 90.160-1 Patricia C. Rêgo Pedrosa Coord. Ens. Fund. 5ª/6ª  200 h/a 
Profa. 90.778-2 Tereza Cristina Ohashi Coord. Ens. Fund. 3ª/4ª  200 h/a 
Profa. 91.018-0 Tereza Maria P. Calheiros Coord.  Biblioteca 200 h/a 

 
III - Coordenadores de Área 
 

A/c de 02 FEV 04 
 

Prof. 90.056-7 Gilvan da Silva Farias Ciên.Fis. Biológicas 200 h/a 
Prof. 00485-5 João Ferreira da Silva Neto Com./Expressão 200 h/a 
Profa. 00.484-7 Maria das Graças R. da Silva Ciências Exatas (manhã) 150 h/a 
Prof. 00434-0 Clério Bezerra de França Ciências Exatas (tarde) 150h/a 
Prof. 00473-1 Paulo Alves dos Santos Ciências Sociais 150 h/a 

 
IV - Coordenadores de Matéria 
 

A/c de 02 FEV 04 
 

Cap PM 022341-7 Almir Humberto da Silva Recursos Didáticos 200 h/a 
Prof. 90.177-6 Carlos Alberto A. S. de Luna Ed. Física/Trein. 200 h/a 
Ten PM 940223-3 Demetrius  A. A. da Fonseca Educ. Artística 200 h/a 
Maj PM 1828-7 Eduardo José Pereira da Silva Coord. de desportos 200 h/a 
Cap PM 01967-4 Geová da Silva Barros Ensino  Religioso 200 h/a 
Maj PM 1696-9 Jailson José Marques Inf. Profissional 200 h/a 
Prof.  00.481-2 Marcos Mucarbel  Ed. Física/Tarde 200 h/a 
Prof. 000433-2 Mardilson  Alencar de Sá Ed. Física/Manhã  200 h/a 
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V - Orientadores Educacionais 
 

A/c  de 02 FEV 04 
 

Profa. 90.175-0 Emília de A. Pires J. Marques Ens. Fundamental 200 h/a 
Sgt PM 27.038-5 Marcelino da Silva Costa Ens. Médio Diurno 200 h/a 
Profa. 91.188-7 Maria das Graças M. Jucá Ed. Infantil 200 h/a 
Profa. 90.106-7 Maria Janice M. C. de Melo Ens. Fundamental 200 h/a 
Profa. 90.162-8 Neise Motenegro Silva Ens. Fundamental 200 h/a 
Profa. 00.739-0 Nelbe Alves Marques Ens. Fundamental 200 h/a 
Profa. 91195-0 Olívia Sérvula Ferraz R. Pinto Ens. Fund. Noturno 200 h/a 
Profa. 00213-5 Sandra M. Silva Lins Ens. Fundamental 200 h/a 
Profa. 91.199-2   Solange Cordeiro  L. Menezes Educ. Infantil 200 h/a 
Profa. 90. 190-9 Sônia Maria A. Veiga Pessoa Ens. Médio Noturno 200 h/a 
Profa. 90178-4 Sônia Maria da Cruz Ens. Fundamental 200 h/a 
Sd PM 980599-0 Woner Wanderley da Silva Ens. Médio Diurno 200 h/a 

 
VI - Professores do Ensino Médio 
 

A/c de 02 FEV 04 
 

Prof. 00.928-8 Adolfo Baltar de A. Vasconcelos Ed. Física 200 h/a 
Prof. 100.862-5 Aldo Bueno dos Santos Química 200 h/a 
Prof. 100.853-6 Carlos Alberto de Oliveira Geografia 150 h/a 
Prof. 00.680-7 Ênio Rogério L. Guimarães Ed. Física 200 h/a 
Prof. 100.851-0 Ivson José da Siva Braga Física 150 h/a 
Prof. 100.869-2 José Américo Canuto S. Filho Biologia 200 h/a 
Prof. 100.860-9 Josimar Alves de Santana Química 200 h/a 
Profa. 91.018-0 Katiane Pedrosa B. de Menezes Ed. Física 200 h/a 
Profa. 100.847-1 Ladjane Bezerra Cavalcanti Biologia 150 h/a 
Profa. 100.858-7 Maria Helena de A. Almeida Português 200 h/a 
Profa. 90.497-0 Maria de Fátima V. Dantas Biblioteca 200 h/a 
Prof. 100.856- Paulo Marcelo Pereira Cardoso Matemática 200 h/a 
Profa. 100.870-6 Rosângela da Silva Biologia 150 h/a 
Prof. 100.855-2 Sérgio José Pessoa da S.  Barreto Matemática 200 h/a 
Prof. 00.430-8 Valdeck José de Moura Geografia 150 h/a 

 
VII - Instrutores do Ensino Médio 
 

A/c de 02 FEV 04 
 

Ten PM      15.742-2 Alberto Felipe C. da Silva Geografia 75 h/a 
Sgt PM 940780-4 Edimir Alves de Souza Inglês 200 h/a 
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12729-9 José Nunes da Silva 
12698-5 Severino Freire da Silva 
12281-5 Severino Hermínio da Silva 
12472-9 Jandir Félix de Oliviera 
12752-3 Divanildo Vicente Dias 
13166-0 Ivo José dos Santos 
12882-1 Reginaldo José da Silva 
12787-6 Eduardo José da Silva 
12965-8 Edézio Gomes de Andrade 

 
III – Deixam de ser promovidos por enquadrar-se no Art. 90, I, letra “d” 

da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), com redação dada 
pela Lei nº 10.455 de 09 JUL 90, c/c o Art. 26, III, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 
2003, (Lei de Promoção de Praças – LPP), os soldados PM, abaixo, concluintes do 
CFC/2003: 

 
11721-8 Severino  Antonio da Silva 
12349-8 José Amaro da Paixão 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 13 NOV 2003. 
 

(Republicada por haver saído com incorreção no Adit. ao BG nº 211, de 13 NOV 03). 
 

6.0.0.   SELEÇÃO INTERNA AO CURSO DE FORMAÇÃO DE SARGEN- 
      TOS PM/2004 

 
6.1.0.   Determinação 

 
Objetivando atualizar dados do CRESEP/DP e confeccionar a relação 

dos convocados  aos exames de Saúde e Aptidão Física para possível ingresso no 
CFS 2004, pelo critério de antigüidade, determino aos Diretores, Comandantes e 
Chefes que remetam ao CRESEP, até o dia 31 MAR 2004, os dados abaixo 
discriminados, relativos aos Cabos PM que tenham sido promovidos até o ano de 
1994: 

 
Estar classificado, no mínimo, no comportamento "BOM"; 
Não estar preso provisoriamente; 
Não estar submetido a Conselho de Disciplina ou Processo de Licenciamento, 
enquanto não houver decisão favorável, no âmbito administrativo; 
Não estar condenado, por sentença transitada e julgado, enquanto durar o 
cumprimento da pena, inclusive no caso de suspensão condicional da pena ou 
livramento condicional, não se computando o tempo acrescido à pena original para 
fins de sua suspensão condicional; 
Não esta no exercício de função estranha à Policia Militar, ressalvado o prescrito no 
§4º, do Art. 42 da Constituição Federal; 
Não estar em gozo de licença para tratamento de interesse particular (LTIP) 
Não ser considerado desertor; 
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13020-6 Nelson Felismino de Santana Filho 
13023-0 Sebastião Francisco Marçal 
13030-3 Manoel Alves Dias 
13034-6 Luiz Araújo de Brito 
13036-2 Rubinaldo  José de Santana 
13044-3 Jair de Arruda Fraga 
13050-8 José Mauro Vieira da Silva 
13052-4 Marcos Antonio da Silva 
13061-3 Edilson Francisco de Macedo 
13062-1 José Carlos Lira da Silva 
13063-0 José Sergio de Albuquerque 
13069-9 Claudemir Anselmo da Costa 
13073-7 Diniz  José de Medina 
13076-1 Vanduhy  Fernando de Oliveira 
13081-8 Jonas Lins  de Azevedo Silva 
13087-7 Miguel Henrique Pereira  
13088-5 Antonio Alves da Silva 
13091-5 Ademir  Raimundo José 
13092-3 Antonio  José dos Santos 
13093-1 Mário  Santa Clara 
13102-4 Alcides Cesário de Melo 
13103-2 Mário Silvestre  de Lima 
13105-9 Erivaldo Rocha dos Santos 
13107-5 Marcos Ramos Nascimento 
13118-0 Josafá  Alexandre Silva Junior 
13123-7 Jailson Vieira da Silva  
13126-1 Joás Alves da Cruz 
13129-6 Roberto Bernardo dos Santos  
13134-2 Aurezélio  José Cezar Ramos  
13135-0 Amadací Silva de Oliveira 
13138-5 Ailton Gadelha da Silva 
13141-5 José Geraldo de Souza  
13147-4 Fernando Albuquerque da Silva  
13156-3 José Pereira de Oliveira Filho 
13158-0 Antonio  Marcos de Souza Silva  
13168-7 João Caetano da Silva 

 
II – Deixam de ser promovidos em virtude de infringirem ao Art. 26 da 

Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças – LPP), conforme 
informado pela Diretoria de Pessoal por meio do Of. nº 1719/DP-3/SSJD, de 28 
OUT 2003, os Soldados PM abaixo, concluintes do CFC/2003: 

 
Mat.  Nome 

12136-3 Edivaldo Alves da Silva 
12884-8 Luiz Carlos Braz de Santana 
12155-0 Edmilsom José de Souza 
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Ten PM 940243-8 Edson José de Oliveira Inglês  200 h/a 
Cb PM 28829-2 Eraldo José da C. Alves Filho Português 200 h/a 
Sd PM 990130-2 George Monteiro da Rocha Física 200 h/a 
Ten PM 920510-1 Gilvan Correia dos Santos Física 200 h/a 
Sgt BM 930188-7 José Fernando de Oliveira Português 200 h/a 
Cb PM  31.269-0 Laerte André Rangel Bastos Matemática  200 h/a 
Cap BM 940185-7 Marcio Bandeira de Melo Tenório Química 150 h/a 
Sd PM 940694-8 Márcio Leal de Oliveira Inglês 200h/a 
Sd PM 990142-6 Marcos André Nunes Herculano Química 200 h/a 
Sd PM 29426-8 Maria Dulcineide O. da Silva Laboratório 200 h/a 
Cb PM 15632-9 Sebastião Rosas da Silva Artes 150 h/a 
Sgt BM 930161-5 Sérgio Ricardo Alves Monteiro História 200 h/a 
Cb PM 22.283-6 Silvânia M. de Melo Cabral Aux. Coord. 200 h/a 
Cb BM 34098-7 Valmir Leôncio de Freitas Português 200 h/a 

 
VIII - Professores do Ensino Fundamental II Ciclo  
 

Profa. 00431-6 Adeniza Carvalho da Silva Aux. Coord. 200 h/a 
Profa. 91.193-3 Andréa Alves Casado N. Machado Geografia 200 h/a 
Profa. 91.189-5 Áurea Cristina V. de Medeiros Geografia 200 h/a 
Prof. 00.642-4 Boanerges Magliano Ed. Física 200 h/a 
Profa. 90.775-8 Cristina Maria S. A. Maranhão Inglês/Aux.

Coord. 
200 h/a 

Profa. 100.859-5 Edvânea Maria da Silva Português 200 h/a 
Profa. 00.436-7 Eliane Avani Rezende Inglês/Aux.

Coord. 
200 h/a 

Prof. 100.849-8 Gustavo Antunes Costa Desenho 200 h/a 
Profa. 00.419-7 Iva Maria de Souza Música 150 h/a 
Prof. 00.479-0 José Ivaldo P. de Souza Lima Laboratório 200 h/a 
Profa. 100.848-0 Kátia Simone Melo dos Santos Desenho 200 h/a 
Profa. 00.980-6 Laudeci Alves de Araújo Ed. Física 200 h/a 
Prof. 00.477-4 Lindolfo C de Albuquerque Inglês 200 h/a 
Profa. 90784-7 Magaly Alves Collier Aux. Coord. 200 h/a 
Profa. 90.164-4 Maria do Socorro da silva Secretaria 200 h/a 
Profa. 90.496-1         Maria Ivonete de F. Oliveira Aux. Coord. 200 h/a 
Prof. 90.789-1 Marilia Nogueira Santos Secretaria 200 h/a 
Profa. 100.863-3 Marinalva Lindaura dos Santos Ciências 200 h/a 
Prof. 100.861-7 Marcos Antonio Souza Barros Química 150 h/a 
Profa. 00.488-0 Marlene Caldas Salviano Secretaria 200 h/a 
Prof. 100.850-1 Nívio Antonio Ribeiro Berrnardo Física 200 h/a 
Profa. 90.779-0 Rejane Correia  Lima Wanderley Biblioteca   200 h/a 
Profa. 91.192-5 Rosinete Batista Leal Artes 200 h/a 
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Profa. 90.182-2 Silvaristane Melo Staben Ed. Física 200 h/a 
Profa. 90.087-7 Simone Gomes de Oliveira Rosas Ed. Física 200 h/a 
Prof. 00459-6 Valdson José Cunha de Araújo Matemática 200 h/a 

 
IX - Instrutores do Ensino Fundamental II Ciclo 
 

A/c de 02 FEV 04 
 

Cb PM 22757-9 Adeilde José dos Santos Ciências 100 h/a 
Ten PM 930074-0 Adriano Novaes Cabral I.P. 200 h/a 

T.Cel BM 01553-0 Carlos Alberto G. da Silva Desenho 90  h/a 
Cb BM 940393-0 Christian Fernando V. dos Santos História/C. Cid. 200 h/a 
Sgt PM 930126-7 Claudicéia Soares da Silva Português 200 h/a 
F.Civil 00861-3 Claudinete José de Souza Artes 150 h/a 
F.Civil 00315-8 Cleide Maria Silva do Monte Português 200 h/a 
F. Civil 00807-9 Cristina Mª Holanda W. Pessoa Artes 150 h/a 
F.Civil 00340-9 Denise Vieira da Silva Artes 100 h/a 
Sd PM 910035-0 Elmo Félix Patrício Português 200 h/a 
Cb PM 27724-0 Edson do Carmo Melo Filho Ed. Física 200 h/a 
Ten PM 19122-1 Edson Gomes de Lima Redação 90 h/a 
Sd PM 30.174-4 Edson Leandro Batista Substit./Ed Fís. 150 h/a 
Sgt PM 940773-1 Fábio Lacerda Soares Ciências 200h/a 
Ten PM 960039-6 Hélio Santos Ribeiro I.P. 200 h/a 
Sgt PM 940714-6 Iranildo Sampaio Ramos Matemática 200 h/a 
Sd PM 930.113-5 Janaina de Fátima G. da Silva Ciências 200 h/a 
F. Civil 07.573-8 Jandira dos Santos Araújo C. e Cidadania 160 h/a 
Sd PM 920332-0 João Alberto Cabral Correia História 190 h/a 
F. Civil 00.823-0 João Bosco de Jesus Português 200 h/a 
Ten PM 17609-5 José Nildo de Oliveira I.P. 200 h/a 
Sd PM 950323-4 José Raimundo dos Santos Júnior Desenho 200 h/a 
F. Civil 00.844-3 Josué Gomes da Silva Inglês 200 h/a 
Sgt PM 22268-2 Jucidalva Maria P. de Melo Matemática 190 h/a 
F. Civil 00.792-4 Kátia Maria Silva de Santana Redação 200 h/a 
Sgt PM 21231-8 Laurindo V. de Souza Neto Matemática 200 h/a 
Ten PM 940267-5 Leonardo Barbosa Lima I.P. 200 h/a 
Sd PM 25198-4 Leandro Gonçalves da Silva Geografia 200 h/a 
Sgt PM 940723-5 Luciano Gonzaga da Silva Ed. Física 200 h/a 
Ten PM 950664-0 Marcos Henrique de Araújo Matemática 200 h/a 
Sgt PM 27488-7 Marcos José de Lima História 200 h/a 
Sgt PM 930.085-6 Marta Lopes dos Santos Matemática 200 h/a 
Sgt PM  23689-3 Maurício José de Freitas Ciências 130 h/a 
Ten PM 22529-0 Odenete Maria de Vasconcelos I.P. 200 h/a 
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12795-7 Carlos Antonio dos Santos 
12797-3 Carlos Andrade dos  Reis 
12801-5 Antonio Carlos Bispo de Melo 
12810-4 Adeilson  Francisco Barbosa 
12811-2 João Bento da Costa 
12834-1 Marcos Antonio da Silva 
12836-8 Moisés Marques de Santana 
12857-0 José Uiles de Alencar 
12866-0 Marlindo Sotero Ribeiro 
12872-4 Rinaldo Brasiliano da Silva 
12873-2 Claudemir de Souza Lima 
12880-5 José Carlos do Nascimento 
12886-4 José Álvaro da Silva 
12888-0 Jardemiro Bezerra 
12893-7 Antonio Rodrigues Viana Filho 
12894-5 José Mário Deca da Silva 
12895-3 Fernando Luiz Miranda de Siqueira 
12896-1 Inaldo Francisco de Araujo 
12905-4 Edson Ferreira de Barros 
12912-7 Antonio de Pádua Ferreira da Cunha 
12919-4 Eraldo Cezar de Barros Junior 
12924-0 Edvaldo  Severino da Silva 
12933-0 Orlando da Silva 
12942-9 Luiz Carlos de Sales 
12945-3 Manoel Marques de Souza 
12946-1 Bruno Gouveia de Araújo 
12949-6 Argemiro  Pereira Martins Filho 
12950-0 Paulo Inocêncio Tavares 
12952-6 Edson Jorge Nascimento das Chagas 
12954-2 Manoel Tavares Cavalcanti Neto 
12957-7 Ivanildo Barbosa da Silva 
12959-3 Arnaldo Amaro de Barros 
12964-0 João Genival de Moura 
12973-9 Roberto Gonçalves de Lima 
12979-8 Ubiratam Vitorino  Sobral 
12980-1 José Cavalcanti da Silva Filho 
12983-6 Avelar Francisco da Costa 
12985-0 Edvaldo de Medeiros Bussmeyr 
12987-9 Daniel Fonseca de Oliveira 
12993-3 Aldemir Quirino da Silva 
13001-0 Antonio Batista Gomes 
13005-2 Carlos Zoberto Verçosa de Lima 
13006-0 Edgar Rodrigues Pereira 
13015-0 Israel Raimundo Lopes 
13016-8 José Severiano Filho 
13019-2 José Ricardo de Barros 
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12464-8 Josué Pereira de Lima  
12470-2 Benjamin Ildefonso Ernesto  
12473-7 Carlos Alberto Mariano da Silva  
12474-5 Ivanildo Barbosa dos Santos 
12482-6 Nivaldo Oliveira  de França 
12489-3 José Roberto F. de Santana e Silva 
12490-7 Gediel Severino do Nascimento 
12499-0 João Carlos da Silva Filho  
12512-1 Nelson Ferreira de Oliveira 
12527-0 Amilson  Paulo Bandeira 
12555-5 José Carlos de Araujo 
12568-7 Antônio Mendonça de Araújo 
12579-2 Mauro Alves da Fonseca 
12581-4 Waldir Andrade de Souza 
12589-0 Mauricio Rodrigues Almeida 
12595-4 Antônio Nogueira de Barros 
12600-4 Inaldo de Sousa Araújo 
12602-0 Roberto Felix de Oliveira 
12605-5 Valmir Pereira de Amorim 
12614-4 Almir Severino Ribeiro 
12622-5 José Severino de Lucena 
12628-4 Mauricio Vital da Silva 
12636-5 Antônio José do Nascimento 
12650-0 Luiz Nunes dos Santos 
12661-6 Antonio Martins de Araujo 
12662-4 Daniel da Silva Bezerra 
12663-2 Djalma Vicente de Castro 
12665-9 Juarez Olegario de Santana 
12666-7 Josemildo José Serafin Gomes 
12674-8 Severino Rodrigues de Almeida 
12678-0 Carlos Amaro de Oliveira 
12679-9 Diozeno  Salgado de Oliveira 
12686-1 José Carlos Soares 
12696-9 Mário Roberto da Silva 
12701-9 Valdeciel José da Silva 
12706-0 Fernando José da Silva Filho 
12712-4 Maurício Lira da Silva 
12720-5 Plácido Damasceno de Souza 
12723-0 Marcus Antônio Raimundo de Andrade 
12731-0 José Lopes de Lins Sobrinho 
12732-9 José  João Caetano de Oliveira 
12754-0 Claudionor da Silva 
12770-1 Luiz Antonio da Silva 
12781-7 Hamilton Luiz do Nascimento 
12784-1 Edilson Vieira da Silva 
12793-0 Carlos Luiz da Silva 

 

23  DE  MARÇO  DE 2004    07 
_____________________________________________________________________ 

 
Maj PM 1792-2 Paulo de Tarso Pacífico Cavalcanti Ed. Física 110 h/a 
Cap PM 11245-3 Paulo José de Lima I.P. 200 h/a 
Cap PM 01870-8 Petrônio Luiz Chagas da Silva I.P. 200 h/a 
Ten PM 13868-1 Reginaldo Elisidério Monteiro I.P. 200 h/a 
Ten PM 22250-5 Roberta Chagas Pinheiro I.P. 200 h/a 
Sgt PM 27593-0 Sérgio Muniz da Silva História  200 h/a 
Sd PM 23.944-5 Sidésio Cícero da Silva História 200 h/a 
Ten PM 980057-3 Steice Mavie Santos de Oliveira I.P. 200 h/a 
Cb PM  23006-5 Tarso Raline de Souza Português 200 h/a 
Sgt PM 22912-1 Thelma Maria Menezes Barros Matemática 200 h/a 
Ten PM 930050-3 Tibério César dos Santos I.P. 200 h/a 
Ten PM 920445-8 Tibério J. Melo de Noronha Ciências 200 h/a 
Cap PM 22.512-6 Valdenise da Silva Salvador I.P. 200 h/a 
Ten PM 02001-0 Valdirene Gomes da Silva I.P. 200 h/a 
Sd PM 31519-2 Vandickson Sóstenes Guimarães Geografia 200 h/a 

 
X –   Professores do Ensino Fundamental I Ciclo 
  

A/c de 02 FEV 04 
 

Profa. 100.865-0 Andréa da S. M. de Albuquerque 1ª Série  150 h/a 
Profa. 90.174-1 Carmem L. B. da Costa Gama Aux. Coord. 200 h/a 
Profa. 00.737-4 Fernanda Maria de F. Lyra 2ª Série 200 h/a 
Profa. 90.500-3 Katiane Bonald P. de Souza 1ª Série 200 h/a 
Profa. 91.191-7 Lucila Maria B. de Souza Biblioteca 200 h/a 
Profa. 90.168-7 Márcia M. de O. Vasconcelos 1ª Série 150 h/a 
Profa. 90.170-9 Margarida Angela L. Ferreira 1ª Série 150 h/a 
Profa. 00.897-4 Maria das Graças F. de Paula 4ª Série 200 h/a 
Profa. 90.786-3 Maria do Carmo S. Gerosino Biblioteca 200 h/a 
Profa. 90.086-9 Marilene F. de C. Pedrosa Biblioteca 200 h/a 

 
XI - Instrutores do Ensino Fundamental I Ciclo 
 

A/c de 02 FEV 04 
 

F.Civil 940546-1 Bernadete Maria da Silva 1ª série 150 h/a 
Sgt  PM 22.759-5 Carmem Luiza da Silva Gomes 3ª Série 200 h/a 
F. Civil 00.300-0 Carmezita Pereira da Silva 1ª Série 150 h/a 
Cb PM 25.867-9 Dário Barbosa Mota 3ª Série 150 h/a 
Sd PM 24.492-9 Edleuza Lopes da Silva 3ª Série 200 h/a 
F.Civil 00.831-1 Geralda  Alves Macedo Substituta 150 h/a 
Sgt PM 940711-1 Gildete Muniz do Amaral Galdino 4ª série 200 h/a 
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F. Civil 00.863-0 Ivanilda Barbosa  da Silva 2ª Série 200 h/a 
Sd PM 22783-8 Janete Barbosa M. Filha Substituta 200 h/a 
Cb PM 14.699-8 Josimar Vieira Guimarães Rel./C. e Cultura 150 h/a 
Sgt PM 24.431-7 Maria José de Souza 4ª Série 200 h/a 
F. Civil 00.825-7 Maria Zélia de Aguiar 3ª Série 200 h/a 
Sd PM 29.431-4 Nailde Ferreira Torres 4ª Série 200 h/a 
Sd PM 950419-2 Rinaldo José Barbosa Música 100 h/a 
Cb PM 22.515-0 Rosimere C. da S. Fonseca Araújo  Artes 150 h/a 
Sd PM 24.470-8 Simone Resende da Silva 4ª Série 200 h/a 
F.Civil 00.493-6 Teovani Maria Pinto de Melo Biblioteca 150 h/a 
F. Civil 90229-2 Tereza Cristina F do Nascimento 3ª série 150 h/a 
Sd PM 28069-0 Vitória Régia A. Nogueira Souza 2ª série 150 h/a 

 
XII - Professores da Educação Infantil 
 

A/c de 02 FEV 04 
 

Profa. 100864-1 Adriana Rodrigues de Paiva Alfabetização 200 h/a 
Profa. 90.161-0 Lúcia Helena Bruto C. Rabelo Aux. Coord. 200 h/a 
Profa. 100.868-4 Marivania Monteiro de Souza Alfabetização 150 h/a 
Profa. 91.194-1 Rosane da Fonte Clericuze Substituta 200 h/a 

 
XIII - Instrutores da Educação Infantil 
 

A/c de 02 FEV 04 
 

Cb PM 95.0153-6 Adriana Gomes de Albuquerque Artes 150 h/a 
Sgt PM 22.743-9 Ana Paula Monteiro Pereira Alfabetização 150 h/a 
Sd PM 26756-2 Áurea Cristina Nunes da Silva Jardim II 150 h/a 
Sd PM 26.700-7 Cláudia P de Siqueira Alfabetização 200 h/a 
Sd PM 930.107-0 Cleide Maria Almeida Moraes Alfabetização 150 h/a 
F.Civil 00883-4 Eliane Silvestre Tavares Substituta 150 h/a 
Sgt PM 22.708-0 Érika Alice de Andrade Machado  Jardim II 150 h/a 
Sd PM 22.802-8 Icléia Souza do Carmo Jardim II 150 h/a 
F.Civil 00704-8 Inácia Gomes de Lira Tavares Jardim III 150 h/a 
Sd PM 27.716-3 Jaqueline Rosa de Oliveira Jardim III 150 h/a 
Sd PM 26.730-9 Josineide Gomes da Silva Jardim III 150 h/a 
Sd PM 28.061-5 Lucina Marma da Silva  Jardim II 150 h/a 
F.Civil 00.859-1 M aria de Fátima Neves Mesquita Jardim III 150 h/a 
F.Civil 00.972-5 Maria do Carmo Beserra Machado Artes 150 h/a 
F.Civil 00.352-2 Maria Iracema Silva Alves Jardim III 200 h/a 
F.Civil 98.0173-1 Patrícia Maria da R.  Albuquerque Alfabetização 150 h/a 
F.Civil 00.667-0 Vera Lúcia M. Marques Alfabetização 150 h/a 
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11422-7 Célio Raimundo da Silva 
11441-3 Marcelo Nunes Gouveia 
11596-7 Humberto de Souza Monteiro 
11671-8 Jocdean Vieira da Silva 
11775-7 Elcir Gomes de  Barros  
11779-0 Arivaldo de Barros Correia 
11802-8 Daniel de Oliveira Rego  
11825-7 Geovane Pereira da Silva 
11883-4 Manoel Vicente  da Silva 
12009-0 José Ailton dos Santos 
12019-7 José Francisco da Silva 
12024-3 José Eugênio Alves 
12078-2 Pedro Felipe de Oliveira  
12086-3 Ruy da Rocha Carvalho 
12104-5 Almir Alves Feitosa  
12152-5 Eraldo Francisco da Luz 
12160-6 Fernando Rodrigues da Silva 
12168-1 Gilvan Gentil da Silva 
12169-0 Gerson Monteiro de Souza 
12187-8 Iranir Alves Da Silva 
12193-2 Ivo Aurélio Lima 
12238-6 José Bartolomeu B. do Nascimento 
12247-5 Mariano Simões Borges 
12249-1 Marcos Vieira da Silva 
12290-4 Samuel dos Santos Gomes  
12324-2 Ednaldo Pedro Da Silva 
12326-9 José Soares da Silva 
12330-7 José Caetano dos Santos 
12337-4 José Edson Santiago Sino  
12339-0 Joel João Barbosa 
12342-0 José Nilton Angelo da Silva 
12344-7 João Bosco Ribeiro de França 
12350-1 José Virgínio dos Nascimento Filho 
12367-6 Paulo Sergio Santiago Albuquerque 
12400-1 Cláudio José da Silva 
12401-0 Cícero  Salu da Silva  
12408-7 Edvaldo Nunes de Oliveira 
12421-4 Normando Florisberto da Silva 
12424-9 Roberto Estanislau de Araújo 
12428-1 Fernando José dos Santos 
12432-0 Francisco Feliciano da Silva 
12441-9 Amaro Carlos da Paz 
12450-8 Edson Marques da Silva 
12456-7 Jaime  Rodrigues da Rocha  
12463-0 José Irapuan Pinheiro 
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pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 
JUL 94; 

 
Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu 

a sua dispensa da realização de Segurança Patrimonial; 
 
R E S O L V E: 
 
 I – Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 

1º Sgt RRPM  Mat. 990931-1, Otonildo Pereira de Lima, de acordo com o Inciso I, 
do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, parcialmente modificada pelas Leis nºs 
12.010, de 07 JAN 01 e 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 22, do Decreto nº 26.403, 
de 11 FEV 04; 

 
II – Designar, o 1º Sgt RRPM  Mat. 12157-6, Everaldo Estevão do 

Nascimento, CPF nº 152.362.854-53, para a função de Agente de Segurança 
Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual em substituição ao dispensado 
acima nominado, de acordo com o Art. 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL94, com 
redação das Leis nºs 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 03, c/c  o Art. 22 
do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º ABR  2004;  
 
IV- A GP a DAL a DF e o CPD, adotem as providências cabíveis. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 330, de 19 MAR 2004 
 

EMENTA: Promove Praças 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 
16 JUN 94, e com fulcro no Art. 5º, I, Artigos 8º e 19 da Lei nº 12.344, de 29 JAN 
03 (Lei de Promoção de Praças - LPP), 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover à graduação de Cabo PM, a/c de 31 OUT 2003, pelo 

Critério de Antigüidade, os Soldados PM concluintes do  CFC/2003: 
 

QPMG  
Mat.  Nome 

7078-5 Antonio de Brito Moura  
11276-3 Euclides Pereira da Conceição 
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XIV - Professores do Ensino Médio (Curso Noturno) 
 

A/c de 02 FEV 04 
 

Prof. 100.866-8 Alex José de Santana Artes 150h/a 
Profa. 90.785-5 Zélia Cristina R. França Substituta 200  h/a 

 
XV - Instrutores do Ensino Médio/Fundamental II (Curso Noturno) 
 

A/c de 02 FEV 04 
 

Cap PM 1840-6 Adeílton de Alcântara Rosendo Desenho 90 h/a 
F.Civil 00923-7 Aldemira D. C. Silva Biologia 180h/a 
Sgt PM 22.970-9 Alexandre A. C. de Freitas Geografia  150  h/a 
Cap BM 950711-6 Anderson Barros da Silva Biologia 200 h/a 
T. Cel PM 01.692-6 Ary Virgílio Falcão Ed. Física 130 h/a 
Cb PM 23.458-3 Daniel Alves dos Santos Português 200   h/a 
Cap PM 1998-4 Deise Araújo Duarte de Farias Inglês 200 h/a 
Cap PM 02.062-1 Erivaldo Raimundo da Silva Português 200   h/a 
Sgt PM 25798-2 Erivan José dos Santos Português 150   h/a 
Sgt  PM 930098-8 Fabiane Barbosa de Lima Biologia 110 h/a 
Sgt PM 30751-3 Flávio Rodrigues Bastos Matemática 165 h/a 
Sd PM 18140-4 Francisco Carlos dos Santos Geografia 200h/a 
Sd PM 28.051-8 Gilka Helena Santiago Português 160 h/a 
SgtPM 16948-0 José Antônio Paulo Biologia 200h/a 
Sgt BM 31951-1 José Gilson Bezerra Leite Geografia 200 h/a 
Cap PM 02007-9 Jorge Luiz de Araújo Ed. Física 130 h/a 
Sgt PM 920082-7 José Hélmiton Viana de Araújo História 200 h/a 
Cap PM 28.667-2 Kleywisom Diogo da Silva Física 145   h/a 
Cap PM  16.836-0 Luiz Antônio G. da Silva Matemática 200   h/a 
Ten  PM 930075-9 Luiz Juvêncio Pereira Júnior Física 150 h/a 
F. Civil 940529-1 Maria Rosane Bruno da Silva Ciências 150  h/a 
Cap PM 1792-2 Paulo de Tarso Pacífico Cavalcanti Ed. Física 90 h/a 
Ten BM 14093-7 Raul Ivo Aureliano Filho Português 140 h/a 
Ten BM 940092-3 Rildo Nascimento Costa Química 200 h/a 
Maj PM 910.858-0 Roberto Santos da Silva Química 145  h/a 
Sd PM 920.157-2 Roberval José de Oliveira  Filho Inglês  160  h/a 
Sgt PM 930237-9 Rômulo Felipe da Silva Português 65 h/a 
Cb PM 910199-3 Teodomiro Crispim de L. Neto História  175 h/a 
Sgt PM 930095-3 Teresa Augusta A. da Silva Matemática 95 h/a 
Sgt PM 920106-8 Valderi Sena Rocha Matemática 110  h/a 
Cap BM 920438-5 Valdyr José de Oliveira Júnior Física 200  h/a 
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XVI - Monitores/CPM 

 
A/c de 02 FEV 04 

 
Cb PM 28.542-0 Alexandre Lins Rodrigues 100 h/a 
Sd PM 24495-3 Ana Cristina Belo dos Santos 100 h/a 
Sd PM 910033-4 Antônio Carlos Geraldo 100 h/a 
Sd PM 20.214-2 Antônio Nidoaldo da F. Ribeiro 100 h/a 
Cb PM 13.579-8 Ary Felipe Santiago 100 h/a 
Sd PM 24.507-0 Betânea Correia Vitor de Holanda 100 h/a 
Sd PM 31.159-6 Carlos Alberto F. das Neves 100 h/a 
Sgt PM 12.574-1 Celso Souza Lima 100 h/a 
Sd PM 930107-0 Cleide Maria A Alves de Moraes 50 h/a 
Sgt PM 940755-3 Clemilda da Silva Gonçalves 100 h/a 
Cb PM 25.867-9 Dário Barbosa  Mota 50 h/a 
Sd PM 18.800-0 Edgar Feitosa de Araújo 100 h/a 
Sd PM 28.596-0 Edmilson da Silva Nascimento  100 h/a 
Sd PM 30.418-2 Edmir Santana de Macêdo 100 h/a 
Sd PM 30.174-4 Edson Leandro Batista 50 h/a 
Sd PM 25120-8 Eduardo Ferreira de Lima 100 h/a 
Sd PM 18.489-6 Elias Gonzaga de Lira 100 h/a 
Sd PM 27.899-8 Elielson Marinho de Souza 100 h/a 
Sgt PM 22.948-2 Eneide Maria de º Silva 100 h/a 
Subten PM 20.879-5 Etiene Maria Rodrigues Pessoa 100 h/a 
Sd PM 16051-2 Francisco André dos Santos 100 h/a 
Sd PM 30.194-9 Francisco de Assis Rodrigues 100 h/a 
Sgt PM 13.914-9 Francisco Solano M. Neto 100 h/a 
Sgt PM 31560-5 Gerson José de Lima 100 h/a 
Sd PM  25.259-0 Hernani Henrique de Oliveira 100 h/a 
Sd PM 22.702-3 Irene Januário Maia 100 h/a 
Sd PM 16068-7 Jamerson Gomes de Queiroz 100 h/a 
Sd PM  26716-3 Jaqueline Rosa de Oliveira 50h/a 
Sd PM 28.630-3 João Batista de Lima 100 h/a 
Sd PM 20.595-8 Jorge José Barros de Souza 100 h/a 
Sgt PM 930346-4 Jorge Luiz Tomaz da Silva 100 h/a 
Sd PM 25.161-5 José Carlos da Silva 100 h/a 
Sd PM 24.008-7 José Edson Pereira de Araújo 100 h/a 
Cb PM 32163-0 José Pereira da Silva Filho 100 h/a 
Sd PM 31.653-9 José Rogério Dias Ramalho 100 h/a 
Sd PM 920610-8 José Rosendo da Silva 100 h/a 
Cb PM 14.699-4 Josimar Vieira Guimarães 50 h/a 
Sd PM 26730-9 Josineide Gonçalves da Silva 50h/a 
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Nº 322, de 18 MAR 2004 
 

    EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”  “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o 2º Sgt RRPM Mat. 13275-5, José Floriano de Siqueira Filho e os 
Soldados  PM Mat. 16257-4/10º BPM, Anacari Lourenço da Silva, Mat. 16331-7/10º 
BPM, Airton de Moraes Silva e Mat. 31744-6/10º BPM, Ramiro Francisco da Silva, 
pelo seguinte fato (considerando o constante no Of. n° 1967/GAB./Cor. Ger., de 03 
SET 2003, cópia apensada a esta Portaria): por haverem desobedecido ordens de 
superior hierárquico, no dia 08 JUL 2002, por volta das 11 horas, no interior do 
Destacamento da PMPE no Município de Maraial-PE, quando o 1º Ten PM Geraldo 
Aurino de Lima mandou que o graduado tomasse as providências necessárias no 
sentido de desocupar o prédio, em cumprimento a uma determinação judicial, porém, 
esse graduado não obedeceu e, ainda, se dirigiu ao oficial com a seguinte expressão: 
“não vou fazer porra nenhuma, se quiser que faça, pois, eu vou embora”. Este 
oficial, observando que o graduado saía rapidamente, ordenou que os soldados o 
prendessem, mas, estes, também, não atenderam às ordens de seu superior, 
permanecendo de “braços cruzados”, tendo, ainda, o graduado desacatado esse 
oficial, procurando deprimir-lhe a autoridade;  

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 328, de 19 MAR 2004 

 
            EMENTA: Dispensa e Designa Militar Estadual Inativo da  

realização de Segurança Patrimonial e dá outras 
providências.  

  
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Inciso I do Art. 101  do  Regulamento  Geral  da  Polícia  Militar (RGPM), aprovado  
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guinte fato (considerando o constante do Ofício n° 2539/GAB./Cor. Ger., de 07 
NOV 2003, e seus anexos, apensados a esta Portaria): por no dia 24 SET 2003, por 
volta das 22 horas, quando escalado para promover o policiamento preventivo na 
cidade de Ibimirim-PE, haver abandonado seu posto e se dirigido ao restaurante 
denominado Bela Vista, localizado no Bairro da Boa Vista naquela cidade, onde 
fardado e armado passou a ingerir bebidas alcoólicas, e quando já embriagado, sem 
motivo aparente, passou a agredir fisicamente a pessoa de Sidnei José dos Santos, 
desferindo-lhe golpes no abdômen com o cabo de uma pistola, pertencente à 
Corporação, ameaçando-o de morte, chegando a engatilhar o armamento em direção 
daquela vítima, que ,após sofrer tais agressões constrangedoras, fugiu para sua 
residência,  sendo ainda perseguido pelo militar em tela;  

 
II - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Sd PM Mat. 19315-1/ 3º BPM, Jonas José da Silva, pelo seguinte fato 
(considerando o constante do Ofício n° 2539/GAB./Cor. Ger., de 07 NOV 2003, e 
seus anexos, apensados a esta Portaria): por haver no dia 24 SET 2003, por volta das 
22 horas, quando escalado para promover o policiamento preventivo na Cidade de 
Ibimirim-PE, haver abandonado seu posto e se dirigido ao restaurante denominado 
Bela Vista, localizado no Bairro da Boa Vista naquela cidade, onde fardado e 
armado passou a ingerir bebidas alcoólicas; 

 
III - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder  o aludido Conselho de Disciplina; 

 
IV  -  Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 290, de 17 MAR 2004 
 

EMENTA: Cancela Gratificação 
 
O Comandante Geral, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 

contido no Art. 122 da Lei n.º 10.426/90, regulamentada pelo Decreto n.º 14.617/90, 
e a solicitação contida no Ofício n.º 047/04 - SEPEM , de 1º MAR 04 do SEPEM, 

 
R E S O L V E: 
 
Cancelar, a Gratificação Adicional por Atividades Penosas, Insalubres e 

Perigosas, no percentual de 40% (quarenta por cento) do Soldo do PM abaixo 
relacionado: 

 

Grad. Mat. Nome A/c 
Ten-Cel 02102-4 Marcelo José Coelho da Silva 05 FEV 04 
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Sd PM 23.933-0 Josuel Lima 100 h/a 
Sd PM 27.462-3 Kirbson Cardoso de Souza 100 h/a 
Sd PM 26.910-7 Laelson Santos Januário 100 h/a 
Sgt PM 16091-1 Luiz José do Nascimento 100 h/a 
Sd PM 940456-2 Márcio Jorge Rocha de Alencar 100 h/a 
Sd PM 27.443-7 Marcos Fagundes dos Santos 100 h/a 
Sd PM 16.074-1 Marcos José de Lima 100 h/a 
Sd PM 31.270-3 Marcos Luís Alves de Oliveira 100 h/a 
Sd PM 28.048-8 Maria Neuza Santos Silva 100 h/a 
Sd PM 22.889-3 Maria Verônica P. C. Pontes 100 h/a 
Sd PM 27.045-8 Maurílio de Souza Costa 100 h/a 
Sd PM 23.919-4 Nilton Francisco Lopes 100 h/a 
Sd PM 17457-2 Ozias Pereira da Silva 100 h/a 
Cb PM 13908-4 Paulo Antônio Alves de Santana 100 h/a 
Sd PM 18.783-6 Paulo José Barbosa 100 h/a 
Sd PM 17.820-9 Roberto Ferreira da Silva 100 h/a 
Cb PM 26983-2 Roberto Florêncio Lacerda 100 h/a 
Sd PM 930608-0 Romualdo F. Wanderley de Souza 100 h/a 
Cb PM 22.515-0 Rosimeri Costa da S. Fonseca Araújo 50 h/a 
Sd PM 18.972-3 Rosivaldo Arruda Filho 100 h/a 
Sd PM 22.914-8 Sandra Sandrelis S. de Lima 100 h/a 
Cb PM 15.632-9 Sebastião Rosas da Silva 50 h/a 
Cb PM 14.703-6 Venicio Batista da Silva 100 h/a 
Sd PM 28.069-0 Vitória Régia de Andrade 50 h/a 
Sd PM 910276-0 Wellington Ferreira dos Santos 100 h/a 
Sgt PM 25.585-8 Wilson Pereira Campos 100 h/a 

 
XVII – Dispensar da função de Instrutor, a/c de 02 FEV 2004, os 

militares abaixo especificados: 
 

Sd PM 24.495-3 Ana Cristina Belo S. dos Santos Substituta 
Sgt PM 940755-3 Clemilda da Silva Gonçalves Alfabetização 
Sd PM 16051-2 Francisco André dos Santos Geografia 
Sgt PM 930127-5 Kelly Cristina das Neves Silva Geografia 
Ten PM 20894-9 Rosana Lindington Cavalcanti I.P. 
Sgt PM 920353-2 Sandro Fábio Viana Cult e Cidadania 

 
XVIII – Dispensar da função de Monitor, a/c de 02 FEV 2004, os 

militares abaixo especificados: 
 

Sgt PM 22.759-9 Adeilde José dos Santos 100 h/a 
Cb PM 23.446-0 Antônio Alves Freitas 100 h/a 
Cb PM 13.166-0 Ivo José dos Santos 100 h/a 
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XIX – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 

3ª   P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL  
 
1.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
Major PM Mat. 1734-5/CIPOMA, André Luiz Calábria Lundgren - 

Pagamento da Gratificação de Exercício da CAMIL, com base no posto de major 
QOPM, com correção monetária, bem como, a inclusão no cálculo dos atrasados das 
férias correspondentes, referente ao período de fevereiro de 1995 à dezembro de 
1998. A Douta Procuradoria Geral do Estado, consultada acerca da matéria, em 
síntese, assim pronunciou-se, por meio do Parecer n° 057/2003: " Do exposto, 
conclui-se que a gratificação deve ser calculada com base no cargo que ocupava no 
período em que a mesma foi concedida. No caso, o requerente fará jus aos atrasados 
dos anos de 1995 a 1998. Como na época era Capitão, com base neste posto deverá 
ser calculada a gratificação. Por último, para fins de cálculo da correção monetária, 
cumpre informar que não há índice oficial na legislação em vigor. Por conseguinte, 
este Órgão Consultivo recomenda a utilização do índice de revisão geral de salários. 
Tendo em vista que apenas em 2002 foi instituído o índice de 4% para a revisão 
geral, a incidir exclusivamente neste ano (2002), não há índice de correção 
monetária a ser aplicado no caso em tela". (Nota nº 203/2004/DP-3/SSD). 

 
Cap PM Mat. 2083-4/A Disp. DP, Pierre Verardi Ramos – Suspensão, 

a/c de 03 MAR 2004, da Licença Especial, publicada no BG nº 225, de 04 DEZ 
2003, face não ser mais do seu interesse continuar gozando a referida licença: - 
Deferido, conforme preconiza o Art. 67, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74. (Nota nº 
206/2004/DP-3/SSD). 

 
1º Ten PM Mat. 11196-1/BPRv, Edilson Gonçalves de Oliveira - 

Concessão de 06 (seis) meses de Licença Especial,  referente ao 3º Decênio de 
efetivo serviço prestado à Corporação, a/c de 14 NOV 2003: - Deferido,  conforme 
preconiza a alínea “a” do § 1º do Art. 64 e Art. 65 da Lei 6.783, de 16 OUT 74, 
c/c o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 03. (Nota nº  
207/2004/DP-3/SSD). 

 
1º Ten PM Mat. 920520-9/GRAER, Luciano Rodrigues Maia – 

Renovação da Licença Especial,  referente ao 1º decênio, concedida a/c de 1º FEV  
2004, conforme publicou o BG nº 027, de 10 FEV 2004: - Deferido,  de 
conformidade com o Art. 3º da Portaria do Comando Geral nº 228, de 04 ABR 
2003, a/c de 1º FEV 2004. (Nota nº 139/2004/DP-3/SSD). 
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Nº 246, de 15 MAR 2004 
 

     EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E : 
 
 I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art 2º do Decreto 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 32179-6/11º BPM, Sérgio José de Souza pelos seguintes 
fatos (considerando o constante do Of.: nº 2104/Gab. Cor.Ger., de 15 SET 2003, 
cópia da Solução de Sindicância do 11º BPM e do Of.: nº 1160/P/1/11º BPM, de 05 
AGO 2003, cópias anexas a esta Portaria): por haver o policial em tela desde o ano 
de 2001, juntamente com o Sr. José Ramos da Silva, realizado serviço de segurança 
particular na Rua Leonardo Bezerra Cavalcanti, Bairro de Casa Forte – Recife-PE, 
nas lojas 5 à SEC, casa Lotérica “O Caminho da Sorte”, Musa, Crocodilo, 2ª e CIA, 
Mercês Santiago e Climeso, utilizando o nome da Corporação em documento 
particular, visando auferir benefício próprio; 

 
II – Encaminhar a presente Portaria, com seus apensos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 251, de 17 MAR 2004   
 

    EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas  pelo 

Art. 48  da Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 
19 AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência  e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social,  

 
R E S O L V E: 
 
I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no  que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 
19 AGO 75, o Cb PM Mat. 920943-3/3º BPM, Bismarck Cláudio  Bezerra,  pelo  se-  
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III – Deixa de ser promovido por enquadrar-se no Art. 90, I, letra “d” da 

Lei nº 6.783, de 16 OUT 74 (Estatuto dos Policiais Militares), com redação dada 
pela Lei nº 10.455 de 09 JUL 90, c/c o Art. 26, III, da Lei nº 12.344, de 29 JAN 
2003, (Lei de Promoção de Praças – LPP), o Cabo PM, abaixo, concluinte do 
CFS/2003: 

 
Mat. Nome 
11265-8 Carlos Salviano de Lucena 

 
III – Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 13 NOV 2003.  
 

(Republicada por haver saído com incorreção no Adit. ao BG nº 211, de 13 NOV 03). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 240, de 12 MAR 2004 
 
EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 48 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, e Art. 4º do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 
AGO 75, e tendo em vista o que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 JAN 2001, que 
versa sobre a competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de 
Defesa Social, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que 

preconizam as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art 2º do Decreto 3.639, de 19 
AGO 75, o Sd PM Mat. 29222-2/6º BPM, Eliel Antônio Nunes, pelo seguinte fato 
(considerando o constante do Of.: nº 499/Cor. Ger., de 05 MAR 2001, da 
comunicação do Cap PM Neudes Silvandro Correia Gomes, de 19 OUT 2000; 
comunicação do Cap PM Neudes Silvandro Correia Gomes, de 20 OUT 2000 e a 
comunicação do Cap PM Dímerson Mendes Santos, de 23 OUT 2000 (todos com 
cópias anexas a esta Portaria): por haver faltado ao serviço nos dias 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26 e 27 OUT 2000, em virtude de ter participado ativamente do “movimento 
grevista” de alguns policiais militares, ocorrido no mês de outubro do ano de 2000, 
em frente ao Palácio do Governo; 

 
II – Tornar sem efeito a Portaria do Comando Geral nº 370, de 09 ABR 

01, publicada no BG nº 095, de 22 MAI 01; 
 
III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que 
irá proceder ao aludido Conselho de Disciplina; 

 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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1.2.0.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia a quantia equivalente ao 

percentual de 15% (quinze por cento), da remuneração percebida pelo 2º Ten PM 
Mat. 940282-9/APMP, Wagner Menezes de Oliveira, deduzindo-se os descontos 
obrigatórios, em favor da menor, Hellen Louise de Lima Oliveira, devendo toda a 
importância ser entregue a genitora da menor Sra. Fernanda de Lima Lins – CPF nº 
666.203.414-20 – RG nº 4.712.289-PE. (Solução dada ao Ofício nº 013/2004 – Juízo 
de Direito da Comarca de Olinda-PE).  (Nota nº 210/2004/DP-3/SSD). 

 
 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO 
 
2.1.0.   Requerimentos Despachados 

 
1º Sgt PM Mat. 21713-1/2º EMG, José Ronaldo Pereira Dantas - Constar  

em  seus  assentamentos,  para  os  efeitos legais  de 00 (zero) ano, 09 (nove) meses e 
04 (quatro) dias de tempo de serviço, prestado a atividades abrangidas pela 
Previdência Social Urbana: - Conste-se, conforme certidão expedida pelo INSS, 
de 18 NOV 03. (Nota nº 190/2004/DP-3/SSD). 

 
2° Sgt PM Mat. 22726-9/CAMIL, Vera Maria Rodolfo de Melo Diniz - 

Revisão do Processo Administrativo que indeferiu o pedido de estabilidade 
financeira quando de sua passagem para a inatividade, com a conseqüente reforma 
da solução: - Indeferido, de conformidade com o Encaminhamento n° 009/2004 - 
DEAJA. (Nota nº 182/2004/DP-3/SSD). 

 
2.2.0.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia a quantia equivalente  ao 

percentual de 12,5% (doze e meio por cento) dos vencimentos  brutos do 3° Sgt PM 
Mat. 12931-3/16° BPM, Fernando Pinheiro da Silva, descontados apenas impostos e 
obrigações sociais, em nome da Srª Cássia Maria dos Santos na Conta n° 
021612931301, Bandepe Agência n° 100110001, desconsiderando determinação 
anterior por parte deste juízo. (Solução dada ao Ofício n° 41/03 – Juízo de Direito da 
4° Vara Cível da Assistência Judiciária da Comarca de Paulista-PE). (Nota nº 
184/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia a quantia equivalente  ao 

percentual de 12% (doze por cento), dos vencimentos do 2° Sgt PM Mat. 930416-
9/CAMIL, Emerson Cardoso da Silva, deduzindo-se os descontos obrigatórios de 
Imposto de Renda e Previdência Social, em favor da Srª Carmem Maria de Carvalho, 
até o mês de março de 2004, quando será cancelado o desconto. (Solução dada a 
Sentença n° 658/2003 livro n° 52, fls n° 155 do Juízo de Direito da 4ª Vara de 
Família e Registro Civil da Capital/PE). (Nota nº 211/2004/DP-3/SSD). 
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3.0.0.   ALTERAÇÃO DE CABO 
 
3.1.0.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia do Cb Mat 11479-0/11° 

BPM, Rinaldo José Soares Mota a quantia equivalente a R$ 120,00 (cento e vinte 
reais), devendo ainda tal desconto incidir no décimo terceiro salário do alimentante, 
em favor da Srª Sueli Rodrigues Mota - CPF n° 882.718.704-91 RG n° 2727233-
SSP-PE, devendo a quantia ser depositada na Conta n° 19378-X, Agência 2805-3 
Banco do Brasil S/A. (Solução dada ao Ofício n° 048/04 GJ1 – Juízo de Direito da 
Comarca de São Lourenço da Mata). (Nota nº 186/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia a quantia equivalente ao 

percentual de 20% (vinte por cento), de seus vencimentos líquidos do Cb PM Mat. 
28400-9/14º  BPM, Carlos José de Matos, incidindo sobre férias, horas extras, 13° 
Salário e eventuais verbas rescisórias, em favor do menor, Carlos Daniel de Matos, 
devendo toda importância ser paga a Srª Patrícia dos Santos  Farias  mediante  recibo 
ou depósito em conta bancária a ser informada pela mesma. (Solução dada ao Ofício 
n° 0002/04 – S.E.U./F-1 do Juízo de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões do 
Foro Regional "V" - São Miguel Paulista - São Paulo). (Nota nº 188/2004/DP-
3/SSD). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Cb  

Mat. 2581-4/Adido a DP, Waldir Andrade de Souza, a importância equivalente ao 
percentual de 20% (vinte por cento), sendo calculado sobre seus vencimentos brutos, 
abatidos os descontos obrigatórios referentes a Imposto de Renda e Previdência 
Social, devendo toda importância ser depositada na Conta n° 131-0, Operação n° 
023, Agência 2717 da Caixa Econômica Federal, em nome da Srª Rosineide Ramos 
Correia, representante  dos menores. (Solução dada ao Ofício n° 033/04 - Juízo de 
Direito da 9ª Vara de Família e Registro Civil da Capital/PE). (Nota nº 
235/2004/DP-3/SSD). 

 
4.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 
4.1.0.   Requerimentos Despachados  

 
Sd PM Mat. 22528-2/CAMIL, Jaciara do Carmo Silva - Concessão da 

estabilidade financeira na Gratificação de Função Executiva, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) de seus vencimentos, em virtude de ter percebido a citada 
gratificação por mais de 04 (quatro) anos  e haver recebido gratificações diversas por 
mais de 12 (doze) meses consecutivos: - Indeferido, a requerente não faz jus ao 
que pleiteia, de conformidade com a Lei Complementar n° 16/96, bem como, 
com o Parecer n° 144/00/PGE. (Nota nº 144/2004/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 22503-7/CAMIL, Edione Maria da Silva - Concessão da 

estabilidade financeira na Gratificação de Função Executiva, no percentual de 50% 
(cinqüenta por cento) de seus vencimentos, em virtude de ter percebido gratificações 
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17608-7 Jota Nunes Silva 
17612-5 Sérgio Fernando de Santana 
12962-3 Jonas Beltrao Tenorio 
16119-5 Valmir Pereira do Nascimento 
17155-7 Josenaldo Alves Ramos 
12497-4 Armando Fernandes Soares 
14477-0 Severino Neres Barbosa 
15052-5 Paulo Fernando Marinho 
14392-8 Aluizio Farias de Melo 
12561-0 Gerivaldo José Monteiro 
14516-5 Pedro de Souza Oliveira 
18194-3 José Márcio Vilela da Silva 
21074-9 José Galdino da Silva Filho 
13729-4 Expedito Gouveia da Silva 
16520-4 José Amâncio dos Santos 
16943-9 José Esdras Viana Martins 
12766-3 Reginaldo José das Lágrimas 
16683-9 Lindomar Gomes Bezerra da Silva 
17780-6 João Francisco Lemos Alves 
19205-8 Gilvando da Costa Barbosa 
18382-2 Antônio Fernandes dos Santos 
17498-0 Joberto Guilherme Torres Filho 
22260-7 Severina Maria Da Silva 
18862-0 Balder Caetano Silva 
15909-3 Armando Domicio Silva Filho 
17851-9 José Batista dos Santos Filho 
12466-4 Carlos Alberto de Paula Rocha 
11759-5 José Eraldo Costa de Souza 
10630-5 Luiz Carlos Silvino 
11700-5 Lenildo Freitas de Albuquerque 
20525-7 Juradivan José Felipe Nery 
23558-0 Severino Pedro Alves 
10869-3 Manoel Martins de Arruda 
7256-7 João Gomes Sobrinho 
11821-4 Geraldo Luna da Silva 
11409-0 Amauri Gonzaga 

 
II – Deixam de ser promovidos em virtude de infringirem o Art. 26 da 

Lei nº 12.344, de 29 JAN 03 (Lei de Promoção de Praças – LPP), conforme 
informado pela Diretoria de Pessoal por meio do Of. nº 1719/DP-3/SSJD, de 28 
OUT 2003, os Cabos PM abaixo, concluintes do CFS/2003: 

 
Matrícula Nome 

13856-8 Manoel Antônio do Nascimento 
10949-5 José Cordeiro da Silva 
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18655-4 Marcio Maciel da Silva Maia 
13566-6 Sivaldo Carvalho da Silva Filho 
13585-2 Josenildo Soares da Silva 
12832-5 Luis Tenório de Lima 
12847-3 José Carlos Xavier Soares 
17043-7 José Luiz Ferreira da Silva 
22912-1 Thelma Maria Menezes Barros 
12879-1 Hercílio Amaro do Monte 
17641-9 Alderido Torres Silva 
11369-7 Samuel Sebastião da Silva Filho 
14528-9 Romildo José Ramos 
11942-3 Carlos Alberto da Silva 
19276-7 Marcos Barbosa de Souza 
10351-9 José Rinaldo de Lima 
11317-4 Ademário Caetano da Silva 
13586-0 Cides Araújo da Silva 
13929-7 Edvaldo Batista dos Santos 
16421-6 Antonio Carlos da Silva 
15482-2 Iranildo Cavalcanti Brandão 
13328-0 José Alberto Pereira da Silva 
15892-5 Juvanildo José do Nascimento 
17690-7 Nivaldo Rodrigues da  Silva 
11546-0 João Leite de Almeida 
11853-2 Joel Oliveira da Silva 
22822-2 Cristina Rodrigues Ferreira de Araújo 
22810-9 Jacinta Barbosa da Silva 
17178-6 Willams Paulo da Silva 
17805-5 Ednaldo José da Silva 
19214-7 João Tomaz da Silva 
11498-7 Francisco Correia de Araújo Neto 
11693-9 João Geraldo de Araújo Filho 
11875-3 Lenilson Gomes de Souza 
22263-1 Antonia Barbosa da Silva Franco 
22942-3 Maria Bernadete Oliveira dos Santos 
23581-4 José Joanilson da Silva 
19650-9 Ivanildo Fernandes da Silva 
13811-8 Geovandes Rodrigues Silva 
11564-9 Joel Martins de Araújo 
11707-2 Jose Tomaz Ribeiro da Silva 
11523-1 Eliesio Gomes de Oliveira 
14388-1 Edvaldo Vieira dos Santos 
17531-5 Carlos da Rocha Silva 
11838-9 Isnaldo Rodrigues dos Santos 
16706-1 Alexandre Fontes Lira 
12812-0 Ednaldo Ferreira Brito 
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diversas por mais de 07 (sete) anos ou 12 (doze) meses consecutivos: - Indeferido, a 
requerente não faz jus ao que pleiteia, de conformidade com a Lei 
Complementar n° 16/96, bem como, com o Parecer n° 144/00/PGE. (Nota nº 
145/2004/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 22770-6/CAMIL, Shirley Cordeiro e Silva Nascimento - 

Concessão da estabilidade financeira na Gratificação de Função Executiva, no 
percentual de 50% (cinqüenta por cento) de seus vencimentos, em virtude de ter 
percebido gratificações diversas por mais de 07 (sete) anos ou 12 (doze) meses 
consecutivos: - Indeferido, a requerente não faz jus ao que pleiteia, de 
conformidade com a Lei Complementar n° 16/96, bem como, com o Parecer n° 
144/00/PGE. (Nota nº 146/2004/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 26463-6/CAMIL, Levi Félix de Santana - Revisão do 

Processo Administrativo que indeferiu o pedido de estabilidade financeira quando de 
sua  passagem  para  a   inatividade,   com   a   conseqüente   reforma    da  solução: - 
Indeferido, de conformidade com o encaminhamento n° 010/2004 - DEAJA. 
(Nota nº 181/2004/DP-3/SSD). 

 
Sd PM Mat. 18381-4/3ª CPM/13° BPM, Jacjone Costa de Almeida - 

Contagem em dobro do tempo de serviço passado no Distrito Estadual de Fernando 
de Noronha/PE, na execução do serviço policial militar  no período de 21 ABR 94 a 
27 JUL 96: - Indeferido, de conformidade com o Parecer n° 094/2002-PGE. 
(Nota nº 220/2004/DP-3/SSD). 

 
 

4.2.0.   Pensão Alimentícia 
 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia a quantia equivalente ao 

percentual de 26% (vinte e seis) por cento, da remuneração percebida pelo Sd PM 
Mat. 24945-9/3º BPM, Petronio Brasiliano de Souza, em favor das menores, Mayara 
Káren do Prado Souza e Petrúcia Fabiany do Prado Souza representadas por sua 
genitora a Srª Fabiana Lúcia do Prado Barbosa de Souza CPF n° 748.992.794-34,  a 
ser depositado na Conta Corrente n° 11.370-0 Agência 068-4 - Banco do Brasil S/A. 
(Solução dada ao Ofício n° 11/04 – Juízo de Direito da Comarca de São José do 
Egito/PE). (Nota nº 183/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia do Sd PM Mat. 21660-7/2ª 

CIPM, Alberto Antonio Lourenço Marinho a quantia equivalente  ao percentual de 
15% (quinze por cento), sobre toda sua remuneração, salvo os descontos 
obrigatórios, a título de alimentos provisionais, em favor de sua filha menor, Julia 
Aguiar Carneiro Marinho, devendo tal quantia ser paga a Srª Rita de Cássia Aguiar 
Carneiro Marinho CPF n° 625.304.454-00. (Solução dada ao Ofício n° 036/04 – 
Juízo de Direito da 12ª Vara de Família e Registro Civil da Capital). (Nota nº 
185/2004/DP-3/SSD). 
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Cancele-se, o desconto que vem sendo procedido em folha de pagamento 
do Sd PM Mat. 24386-8/CIPCães, José Ricardo Lima Santos, a título de Pensão 
Alimentícia, em favor de Nathalia Polyana da Silva Lima Santos representada por 
sua genitora Sra. Maria Betania Lima Santos, por ter sido julgado que o Alimentante 
não é o pai biológico da menor. (Solução dada ao Ofício n° 023/04 – Juízo de 
Direito da 9° Vara de Família e Registro Civil da Capital-PE). (Nota nº 
187/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia a quantia equivalente  ao 

percentual de 30% (trinta por cento), sobre toda sua remuneração percebida pelo Sd 
PM Mat. 21550-3/6º BPM, Fernando Cavalcanti Valetim da Silva, salvo os 
descontos obrigatórios (imposto de renda e previdência) e o terço das férias a título 
de Alimentos Definitivos em favor dos seus filhos menores, Geovany Fernando da 
Penha Valentim e Gustavo Henrique da Penha Valentim devendo toda importância 
ser paga a representante dos menores a Srª Angela Maria da Penha Valentim CPF n° 
432.073.674-53, Conta Corrente n° 1002250-4, Agência 1007 do BANDEPE. 
(Solução dada ao Ofício n° 015/04 – Juízo de Direito da 12ª Vara de Família e 
Registro Civil da Capital-PE). (Nota nº 189/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia Provisória, a quantia 

equivalente a R$ 248,00 (duzentos e quarenta e oito reais), da remuneração 
percebida pelo Sd Mat. 920039-8/CCAG, Paulo Barros Xavier Filho, em favor  da 
menor, Adrya Millena Vasconcelos Xavier devendo toda quantia ser entregue 
diretamente à genitora da menor a Srª Rosália Maria de Vasconcelos. (Solução dada 
ao Ofício n° 2004.0693.000008 Processo n° 222.2003.010554-2 – Juízo de Direito 
do Fórum da Comarca de Jaboatão dos Guararapes/PE). (Nota nº 201/2004/DP-
3/SSD). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia a quantia equivalente ao 

percentual de 10% (dez por cento), da remuneração bruta do Sd PM Mat. 24643-
3/13° BPM, Joabe Francisco dos Santos, em favor da alimentanda, mais abono 
família, incidindo inclusive o percentual, sobre o 13° Salário, gratificações, 
indenizações, excluídos para o cálculo apenas os descontos com Previdência Social e 
Imposto de Renda,  a pensão descontada deverá ser depositada na Conta Poupança 
n° 00075356-2, Agência 1030, operação 013, Caixa Econômica Federal em nome da 
Srª Nadilza Esmeraldina de França - CPF/MF n° 829.599.514-68, representando sua 
filha menor, Micaela Caroline de França. (Solução dada ao expediente n° 
2004.0168.00007 – do Juízo de Direito da 5ª Vara de Família e Registro Civil da 
Capital/PE). (Nota nº 212/2004/DP-3/SSD). 

 
 
Cancele-se, o desconto a título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos 

do Sd PM Mat. 16679-9/DP, Jorge Mendes da Silva, equivalente ao percentual de 
15% (quinze por cento), cujo desconto teve início em 1° JUL 2000, decorrente da 
Consignação de Pensão realizada em 08 JUN 2000, em beneficio da Srª Márcia 
Modesto da Silva. (Solução dada ao Ofício n° 011/2004 - AJU – Centro de 
Assistência Social PMPE). (Nota nº 213/2004/DP-3/SSD). 
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Comunicou o Maj PM Comandante do CIPCães, por meio do Ofício n° 

116/Sec, de 1º MAR 04, que o Sd PM Mat. 24182-2, Marcos Antonio dos Santos, 
faleceu no dia 18 JAN 2004, de Insuficiência Respiratória no Hospital das Clinicas, 
onde se encontrava internado. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota nº 215/2004/DP-3/SSD). 
 
Comunicou o Ten-Cel PM Comandante do 5º BPM por meio do Ofício 

n° 07/NAS, de 06 FEV 04, que o Sd PM Mat. 23739-6/5º BPM, Manoel José Pereira 
da Silva, faleceu no dia 13 JAN 2004, quando de folga, aproximadamente as 16 
horas no Hospital Pro-Matre em Juazeiro/Ba, tendo como causa morte 
politraumatismo em conseqüência de atropelamento. 

 
 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota nº 216/2004/DP-3/SSD). 
 
 

5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 
Nº 1648, de 10 NOV 2003 
 

EMENTA: Promove Praças 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101, IX, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto   nº 17.589, de 
16 JUN 94, e com fulcro no Art. 5º, I, Artigos 8º e 19 da Lei nº 12.344, de 29 JAN 
03 (Lei de Promoção de Praças-LPP), 

 
R E S O L V E: 
 
I - Promover à graduação de 3º Sargento PM, a/c de 31 OUT 2003, pelo 

Critério de Antigüidade, os Cabos PM abaixo, concluintes do  CFS/2003: 
 

QPMG 
Mat.  Nome 

15171-8 Isaque Antônio Coutinho 
18491-8 Edson Formosino da Silva 
17330-4 Mucio Herrery Ramos Ferreira 
15709-0 Omar Correia Pereira 
12440-0 Daniel Verissimo de Lima 
12997-6 Denis Paulo de Andrade 
12899-6 Antônio de Pádua dos Santos 
18394-6 Luiz Emanoel Gomes de Farias 
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Taciana Rodrigues de Lima. (Solução dada ao Ofício n° 023/04 – Juízo de Direito da 
9ª Vara Cível da Comarca de Olinda/PE). (Nota nº 234/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, à título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Sd PM 

Mat. 29394-6/CAMIL, Walter Lopes Vilar a quantia equivalente  ao percentual de 
10% (dez por cento), calculado sobre o valor dos vencimentos brutos, deduzindo-se: 
FUNAFIN, IR, Férias, Diárias e Extras, devendo incidir sobre o 13º Salário, sendo 
toda importância depositada diretamente na Agência nº 1606-3, Conta n° 8424-7 do 
Banco Bradesco S/A, em favor de Maria do Carmo Palmeira da Silva, representante 
do menor Mauro Cesar Palmeira Vilar. (Solução dada ao Ofício n° 023/03 – SEC 
Juízo de Direito da Comarca de Itapissuma/PE). (Nota nº 237/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, à título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Sd PM 

Mat. 25497-5/13° BPM, Jailton Hermínio Rodrigues a quantia equivalente  ao 
percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor dos seus vencimentos, 
incidindo sobre todas e quaisquer vantagens, excluindo-se os descontos obrigatórios, 
Previdência Social e Imposto de Renda, em favor de Nilvânia de Andrade Rogério 
representada pela Srª Selma de Andrade de Rogério a quem deverá ser paga a citada 
quantia. (Solução dada ao Ofício n° 026/04 – 7ª SEC - Juízo de Direito da 7ª Vara 
Cível da Comarca de Olinda/PE). (Nota nº 241/2004/DP-3/SSD). 

 
4.3.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação  

 
Comunicou o Maj PM Comandante do CIPCães por meio do Ofício n° 

067/Sec, de 05 FEV 04, que o Sd PM Mat. 21502-3/CIPCães, Edmilson José Sena,  
faleceu vítima de disparo por arma de fogo, quando de Licença Médica, 
aproximadamente as 06 horas, do dia 03 NOV 03, na Rua Evaristo Veiga no Bairro 
de Casa Amarela, Recife-PE. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota nº 090/2004/DP-3/SSD). 
 
Comunicou o Ten-Cel PM Comandante do 6º BPM por meio do Ofício 

n° 0319/1° Seção, de 05 MAR 04, que o Sd PM Mat. 910080-6/NSC 09/6º BPM, 
Joab Antonio de Souza, faleceu após se envolver em tiroteio por volta das 11h30, do 
dia 16 AGO 03, quando de folga, fato ocorrido no BAR DO ZEZO, localizado na 
Rua Pradínia, no Bairro do Totó em Recife-PE. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota nº 120/2004/DP-3/SSD). 
 
Comunicou o Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS por meio do Ofício 

n° 008/SEPEM, de 06 FEV 04, que o Sd PM Mat. 20564-0/CMH, Ivanildo Manoel 
da Silva, faleceu no dia 31 JAN 04, por volta das 11h40, no Centro Médico 
Hospitalar-CMH, onde se encontrava internado. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota nº 138/2004/DP-3/SSD). 
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Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia Provisória, do Sd Mat. 

27842-4/BPRp, José Geraldo Luna da Silva, a quantia equivalente  ao percentual de 
10% (dez por cento), calculado sobre o valor dos seus vencimentos, excluídos os 
descontos obrigatórios referentes ao Imposto de Renda e Previdência Social, 
devendo toda quantia ser depositada na Conta Poupança n° 10.010.993-4, Agência 
n° 3243-3 do Banco do Brasil em nome do Sr° Eraldo Ramos da Silva, em favor da 
menor G.G.L. da S. representada por sua genitora a Srª Ericka Ramos da Silva - CPF 
n° 007.677.254-33, RG n° 5.567.005 SSP-PE. (Solução dada ao Ofício n° 731/03 – 
Juízo de Direito da 9ª Vara de Família e Registro Civil da Capital/PE). (Nota nº 
217/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, à título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Sd PM 

Mat. 18945-6/BPRp, Arnon Silva Castelo Branco, a quantia equivalente ao 
percentual de 07% (sete por cento), sobre seus vencimentos brutos deduzindo-se os 
desconto obrigatórios, devendo toda importância ser depositada diretamente na 
Agência nº 1021 do Bandepe, em favor da Srª Ezeneide Bezerra Ferreira - CPF n° 
892.487.914-68 CI n° 4646163 SSP-PE, a partir de 1º FEV 04 em beneficio da 
menor, Dayana Bezerra Ferreira. (Solução dada ao Ofício n° 231/2003 - AJU – 
Centro de Assistência Social PMPE). (Nota nº 219/2004/DP-3/SSD). 

 
Cancele-se, a quantia equivalente ao percentual de 30% (trinta por 

cento), que está sendo calculado sobre o valor dos vencimentos brutos do Sd PM 
Mat. 23009-0/1° BPM, Vital Teixeira de Azevedo e descontar a título de Pensão 
Alimentícia a quantia equivalente  ao percentual de 20% (vinte por cento), calculado 
sobre o valor dos vencimentos brutos, deduzindo-se: FUNAFIN, IR, Férias, Diárias 
e Extras, devendo incidir sobre o 13º Salário, sendo toda importância depositada 
diretamente na Agência nº 1007 - PS - 003/ PMPE do Bandepe, no Derby, em favor 
de Geruza de Souza Cavalcanti Azevedo portadora da CI n° 4.251.447 - SSP/PE e do 
CPF n°  692.751.814-20,  a partir de 1° FEV 2004, em benefício da filha menor, 
Pamela Stephania de Souza Azevedo. (Solução dada ao Ofício n° 006/04 – AJU   
CAS - Centro de Assistência Social PMPE). (Nota nº 232/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, do Sd PM Mat. 920850-0/4° 

BPM, Alexandre Jorge Sobral de Araújo a quantia equivalente a R$ 80,00 (oitenta 
reais), sendo que tal pagamento incidirá sobre o 13° Salário e demais vantagens, 
devendo toda quantia ser depositada na Conta Corrente n° 31122-7 Agência n° 
3214-0 do Banco Bradesco S/A, em nome da Srª Maria Eunice da Silva 
representante do menor, Alexandre Jorge Luiz Sobral de Araújo. Ficou acordado 
ainda que o valor a ser pago de Pensão Alimentícia sofreria aumento sempre que o 
réu tivesse qualquer tipo de aumento salarial. (Solução dada ao Ofício n° 73/04 – 
Juízo de Direito da Comarca de São Sebastião/SP). (Nota nº 233/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia Provisória, do Sd PM Mat. 

23440-0/CPI, Adilson Araújo da Silva, a quantia equivalente  ao percentual de 20% 
(vinte por cento), calculado sobre o valor dos seus vencimentos brutos, em favor da 
sua filha,  Adrielly  Beatriz  Lima  da  Silva,  devendo  a citada quantia ser paga a Srª  



18   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.052 
______________________________________________________________________ 

 
Taciana Rodrigues de Lima. (Solução dada ao Ofício n° 023/04 – Juízo de Direito da 
9ª Vara Cível da Comarca de Olinda/PE). (Nota nº 234/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, à título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Sd PM 

Mat. 29394-6/CAMIL, Walter Lopes Vilar a quantia equivalente  ao percentual de 
10% (dez por cento), calculado sobre o valor dos vencimentos brutos, deduzindo-se: 
FUNAFIN, IR, Férias, Diárias e Extras, devendo incidir sobre o 13º Salário, sendo 
toda importância depositada diretamente na Agência nº 1606-3, Conta n° 8424-7 do 
Banco Bradesco S/A, em favor de Maria do Carmo Palmeira da Silva, representante 
do menor Mauro Cesar Palmeira Vilar. (Solução dada ao Ofício n° 023/03 – SEC 
Juízo de Direito da Comarca de Itapissuma/PE). (Nota nº 237/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, à título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Sd PM 

Mat. 25497-5/13° BPM, Jailton Hermínio Rodrigues a quantia equivalente  ao 
percentual de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor dos seus vencimentos, 
incidindo sobre todas e quaisquer vantagens, excluindo-se os descontos obrigatórios, 
Previdência Social e Imposto de Renda, em favor de Nilvânia de Andrade Rogério 
representada pela Srª Selma de Andrade de Rogério a quem deverá ser paga a citada 
quantia. (Solução dada ao Ofício n° 026/04 – 7ª SEC - Juízo de Direito da 7ª Vara 
Cível da Comarca de Olinda/PE). (Nota nº 241/2004/DP-3/SSD). 

 
4.3.0.   Exclusão por Falecimento – Comunicação  

 
Comunicou o Maj PM Comandante do CIPCães por meio do Ofício n° 

067/Sec, de 05 FEV 04, que o Sd PM Mat. 21502-3/CIPCães, Edmilson José Sena,  
faleceu vítima de disparo por arma de fogo, quando de Licença Médica, 
aproximadamente as 06 horas, do dia 03 NOV 03, na Rua Evaristo Veiga no Bairro 
de Casa Amarela, Recife-PE. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota nº 090/2004/DP-3/SSD). 
 
Comunicou o Ten-Cel PM Comandante do 6º BPM por meio do Ofício 

n° 0319/1° Seção, de 05 MAR 04, que o Sd PM Mat. 910080-6/NSC 09/6º BPM, 
Joab Antonio de Souza, faleceu após se envolver em tiroteio por volta das 11h30, do 
dia 16 AGO 03, quando de folga, fato ocorrido no BAR DO ZEZO, localizado na 
Rua Pradínia, no Bairro do Totó em Recife-PE. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota nº 120/2004/DP-3/SSD). 
 
Comunicou o Ten-Cel PM Chefe Interino do CASIS por meio do Ofício 

n° 008/SEPEM, de 06 FEV 04, que o Sd PM Mat. 20564-0/CMH, Ivanildo Manoel 
da Silva, faleceu no dia 31 JAN 04, por volta das 11h40, no Centro Médico 
Hospitalar-CMH, onde se encontrava internado. 

 
Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 

ativo desta Corporação. (Nota nº 138/2004/DP-3/SSD). 
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Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia Provisória, do Sd Mat. 

27842-4/BPRp, José Geraldo Luna da Silva, a quantia equivalente  ao percentual de 
10% (dez por cento), calculado sobre o valor dos seus vencimentos, excluídos os 
descontos obrigatórios referentes ao Imposto de Renda e Previdência Social, 
devendo toda quantia ser depositada na Conta Poupança n° 10.010.993-4, Agência 
n° 3243-3 do Banco do Brasil em nome do Sr° Eraldo Ramos da Silva, em favor da 
menor G.G.L. da S. representada por sua genitora a Srª Ericka Ramos da Silva - CPF 
n° 007.677.254-33, RG n° 5.567.005 SSP-PE. (Solução dada ao Ofício n° 731/03 – 
Juízo de Direito da 9ª Vara de Família e Registro Civil da Capital/PE). (Nota nº 
217/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, à título de Pensão Alimentícia, dos vencimentos do Sd PM 

Mat. 18945-6/BPRp, Arnon Silva Castelo Branco, a quantia equivalente ao 
percentual de 07% (sete por cento), sobre seus vencimentos brutos deduzindo-se os 
desconto obrigatórios, devendo toda importância ser depositada diretamente na 
Agência nº 1021 do Bandepe, em favor da Srª Ezeneide Bezerra Ferreira - CPF n° 
892.487.914-68 CI n° 4646163 SSP-PE, a partir de 1º FEV 04 em beneficio da 
menor, Dayana Bezerra Ferreira. (Solução dada ao Ofício n° 231/2003 - AJU – 
Centro de Assistência Social PMPE). (Nota nº 219/2004/DP-3/SSD). 

 
Cancele-se, a quantia equivalente ao percentual de 30% (trinta por 

cento), que está sendo calculado sobre o valor dos vencimentos brutos do Sd PM 
Mat. 23009-0/1° BPM, Vital Teixeira de Azevedo e descontar a título de Pensão 
Alimentícia a quantia equivalente  ao percentual de 20% (vinte por cento), calculado 
sobre o valor dos vencimentos brutos, deduzindo-se: FUNAFIN, IR, Férias, Diárias 
e Extras, devendo incidir sobre o 13º Salário, sendo toda importância depositada 
diretamente na Agência nº 1007 - PS - 003/ PMPE do Bandepe, no Derby, em favor 
de Geruza de Souza Cavalcanti Azevedo portadora da CI n° 4.251.447 - SSP/PE e do 
CPF n°  692.751.814-20,  a partir de 1° FEV 2004, em benefício da filha menor, 
Pamela Stephania de Souza Azevedo. (Solução dada ao Ofício n° 006/04 – AJU   
CAS - Centro de Assistência Social PMPE). (Nota nº 232/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia, do Sd PM Mat. 920850-0/4° 

BPM, Alexandre Jorge Sobral de Araújo a quantia equivalente a R$ 80,00 (oitenta 
reais), sendo que tal pagamento incidirá sobre o 13° Salário e demais vantagens, 
devendo toda quantia ser depositada na Conta Corrente n° 31122-7 Agência n° 
3214-0 do Banco Bradesco S/A, em nome da Srª Maria Eunice da Silva 
representante do menor, Alexandre Jorge Luiz Sobral de Araújo. Ficou acordado 
ainda que o valor a ser pago de Pensão Alimentícia sofreria aumento sempre que o 
réu tivesse qualquer tipo de aumento salarial. (Solução dada ao Ofício n° 73/04 – 
Juízo de Direito da Comarca de São Sebastião/SP). (Nota nº 233/2004/DP-3/SSD). 

 
Desconte-se, a título de Pensão Alimentícia Provisória, do Sd PM Mat. 

23440-0/CPI, Adilson Araújo da Silva, a quantia equivalente  ao percentual de 20% 
(vinte por cento), calculado sobre o valor dos seus vencimentos brutos, em favor da 
sua filha,  Adrielly  Beatriz  Lima  da  Silva,  devendo  a citada quantia ser paga a Srª   


